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LEI N° 1.578

Sumula: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Teixeira Soares. Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de

R$91.212.80 (noventa e um mil, duzentos e doze reais e oitenta centavos), destinado a cobrir despesas do

corrente exercício, conforme discriminação abaixo:

03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

03.002 - FUNDO MUNICIPAL UE SAÚDE

10.303.00282-005 CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE (CIS/AMCESPAR)

2651-01303-3171.70.00.00 - Rateio pela participação em consórcio público R$90.212,80

2711-01303-3372.14.00.00 - Diárias - Civil

To t a I

R$I.OOO,OO

R$91.212,80

Art. 2.° Constitui recursos para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. referido no

Art. ),0, nos termos do Art. 43. § ),0, III da Lei Federal n." 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação total

das seguintes dotações orçamentárias, a saber:

03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlJDE

03.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.00282-005 - CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE (CIS/AMCESPAR)

2650-01303-3190.11.00.00 --Venctos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

2660-01303-3190.13.00.00 Obrigações patronais

2670-01303-3190.34.00.00 Outras despesas de pessoal decorrentes de contrato de

tercei rização
2710-0 1303-3390.14.00.00 Diárias - Pessoal Civil

R$65.172,80

R$24.640.00

R$400,00

To t a I

R$I.OOO,OO

R$91.212,80

Art. 3. o Fica alterado, no que couber o Plano Plurianual - PPA e LDO. para o exercício de

2013.
Art. 4." Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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